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TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 363/2018

Processo Administrativo nº.: 124/2018
Inexigibilidade de licitação nº.: 008/2018
Credenciamento nº.:  004/2018
Fiscal do Contrato: Verônica Resende Ferreira e Silva
Gestor do Contrato: Lara Fernandes Rodrigues
Objeto Contratual: Credenciamento para contratação de laboratório de análises clínicas para atendimento das demandas do município de Presidente Olegário.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Por este contrato administrativo de credenciamento , que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, LABORATÓRIO SAGRADA FAMÍLIA LTDA – ME pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº. 09.480.743/002-61, sediada na Rua do Hospital, nº 442, Bairro Centro, CEP 38.750-000, na cidade de Presidente Olegário – MG, neste ato REPRESENTADA por seu sócio o Sr. DÉLIO ANTÔNIO DE QUEIROZ inscrito no CPF nº 031.435.236-89, e do RG nº MG – 9.065.490 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob regência das Leis Federais nº. 8.666/93, Decreto 1.084 de 22 de novembro de 2018 e Decreto 1.090 de 10 de dezembro de 2018, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente termo é a rescisão do referido contrato conforme solicitação expressa da Fiscal do Contrato e Coordenadora do Hospital Municipal Darci José Fernandes, a Sra. Verônica Resende, em decorrência da realização de um novo procedimento licitatório com objeto equivalente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA– DA RESCISÃO
2.1. Este Termo tem por objeto a rescisão amigável do instrumento, por acordo entre as partes nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR RESCINDIDO
O valor a ser rescindido no presente contrato, conforme consta no relatório de compras no Sistema Memory, é de R$ 74.908,69 (Setenta e quatro mil, novecentos e oito reais e sessenta e nove centavos). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta rescisão, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 










E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 30 de julho de 2020.

	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

		 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Lara Fernandes Rodrigues
Gestora do Contrato


Verônica Resende Ferreira e Silva 
Coordenadora do Hospital Municipal
Darci José Fernandes
Fiscal do Contrato








LABORATÓRIO SAGRADA FAMÍLIA LTDA – ME
DÉLIO ANTÔNIO DE QUEIROZ


TESTEMUNHAS: I - _____________________________________________
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II - _____________________________________________
Ronaldo Alves Pereira - 365.840.456-68
image1.gif




image2.png




